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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAM

= DECRETO MUNICIPAL 

 
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
Art. 1º. Ficam considerados 
municipais da administração direta
oito) terça feira, todos do mês de outubro de 2025, data comemorativa do Servi
Público, que ocorre no dia 28 de outubro de 2025, 
considerados essenciais. 
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº. 4.065 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inci
L.O.M., DE 05/ABR/1990 
 
 

DECRETA: 
 

Ficam considerados PONTOS FACULTATIVOS nas repartições públicas 
administração direta nos dias 27 (vinte e sete) segunda feira e 28 (vinte e 

oito) terça feira, todos do mês de outubro de 2025, data comemorativa do Servi
28 de outubro de 2025, sem prejuízo da prestação dos serviços 

. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
, em especial o Decreto nº 4.064 de 17 de outubro de 2.025.

Prefeitura Municipal de Aramina, 20

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

2025 = 

 
Fls. ______ 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DA 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

nas repartições públicas 
27 (vinte e sete) segunda feira e 28 (vinte e 

oito) terça feira, todos do mês de outubro de 2025, data comemorativa do Servidor 
sem prejuízo da prestação dos serviços 

. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
4.064 de 17 de outubro de 2.025. 

20 de outubro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 
"ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
 

Art.1°. Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conse
Ambiente, passando o item 7 da Portaria
redação: 

7 - Representantes de Universidades ou Faculdades: 

 Bruna Maria Morete Oliveira
 Carlos Roberto Morette. 

Art.2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
contrário. 

 

                                                                  

 

                                                     

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 4.354 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025=

ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
 
 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;

RESOLVE 

 
alterados e designados novos membros para compor o Conse

ndo o item 7 da Portaria 4.269 de 06 de março de 2.025, a vigorar com a seguinte 

Representantes de Universidades ou Faculdades:  

Bruna Maria Morete Oliveira. 
 

despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

                                                                  Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de outubro

                                                     LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Arquivada na forma da Lei. 

= 

 
Fls. ___170__ 
 

MUNICIPAL DO MEIO 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

alterados e designados novos membros para compor o Conselho Municipal do Meio 
, a vigorar com a seguinte 

despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

unicipal de Aramina, 20 de outubro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua: Dr Bráulio A Junqueira – 795 - CNPJ: 45323474/0001-02 
Telefone: (16) 3752-7000 / Fax: (16) 3752-7043  

E-mail: infraestrutura2 @aramina.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
 

20/2025 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FRENTE DE TRABALHO 

A Prefeitura do Município de Aramina, através da Secretaria de Infraestrutura, 
Transporte e Meio Ambiente convoca os candidatos da Seleção Pública da Frente 
de Trabalho – Edital nº. 20/2025, a comparecerem no dia e horário abaixo indicados, 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, a rua Capitão João Terra, nº 
800, Aramina/SP, munidos dos seguintes documentos originais: 

 Documento de Identidade – RG; 
 Cadastro de Pessoa Física – CPF (Caso não conste no RG); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S.) ou Extrato Previdenciário 

(CNIS) emitido pelo INSS; 
 RG ou Certidão de Nascimento dos filhos até 18 anos e dos filhos portadores 

de necessidades especiais; 
 Comprovante de residência recente (conta de luz, água, telefone fixo, celular 

ou internet); 
 Comprovante de renda de todos os membros da família. 
 Para os candidatos portadores de necessidades especiais: Relatório Médico 

recente; 

Serão verificados a veracidade das informações apresentadas na ficha de inscrição e 
após validação das informações serão contratados (as) 05 candidatos (as). 

Segue abaixo a lista, classificada conforme a Lei 1634/2023, edital 
correspondente e com base nas informações constante na ficha de inscrição 
realizada, sendo convocados os 05 candidatos (as) classificados (as) para 
checagem das informações apresentadas, havendo irregularidades o candidato 
será imediatamente desclassificado. 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FEMININA: 

CLAS. NOME:  DATA E HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 

160 GESSICA OLIVEIRA DA SILVA  22/10/2025 8:00 ás 11:00 HORAS 
161 SILVIA LETICIA SANTOS DE OLIVEIRA 22/10/2025 8:00 ás 11:00 HORAS 
162 LEILA PAULA DA SILVA CARVALHO 22/10/2025 8:00 ás 11:00 HORAS 
163 JULIA GRACIELA AP. ROSIM 22/10/2025 8:00 ás 11:00 HORAS 
164 PALOMA FERNANDA TORMENA DA SILVA  22/10/2025 8:00 ás 11:00 HORAS 
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